








MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA 

PARECER 

PGFN/CJUNQ 3240/2002 

Solicitação de orientações, por parte da 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda, quanto aos 
procedimentos que devem ser adotados, em 
face de conflito negativo de atribuições 
entre o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes — DNIT, e o 
Inventariante do Departamento Nacional 
de Estradas e Rodagens — DNER, que se 
encontra em extinção. 

O Departamento Nacional de Estradas e Rodagens — DNER se encontra em 
processo de extinção. Por tal razão, e com fundamento no Decreto n 2  4.128, de 13 de fevereiro 
de 2002, foi nomeado Inventariante, com as atribuições estabelecidas em tal norma. 

2. De acordo com as alíneas "a" e "c" do inciso FII do art. 4 2  do referido Decreto, 
durante o processo de inventariançn ,-..1=em ser transferidos, ao Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes — DNIT, os contratos de projetos celebrados com organismos 
internacionais, bem como contratos, convênios e acervos técnicos relativos à administração 
direta ou delegada de programas, projetos, obras e serviços, pertinentes a infra-estrutura 
viárias, que contenham recursos no Orçamento da União para 2001 ou 2002 e estejam em 
execução. 

3. Nos termos dos arts. 85 e 87 da Lei n 2  10.233, de 5 de junho de 2001, o DNIT é 
dirigido por uma Diretoria e um Conselho de Administração, integrando este último um 
representante do Ministério da Fazenda, entre outros membros. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA 

4. 	
Em 24 de setembro último, o Sr. Chefe da Auditoda do DNIT encaminho

u  o 
Oficio n2 

 43/2002 — AuditoriaJDNIT, ao representante do Ministério 
no referido Conselho de Administração (Sr. Francisco de Assis Leme Franco), da tando,  Fazenda 

tando, basicamente, que a estrutura da referida Auditoria é precária, e o Inventariante vem transferindo ao

falhas,DNIT 

processos de contratos e convênios com irreulaid

etc., apontados pelos órgãos de fiscalização competentes Segundo entendimento defendido no 
referido Ofício, tal autarquia deveria receber processos "livres e saneados", mesmo porque "o 
legislação sobre o assunto". 
DNER ainda existe e, por isto, tem gestor e r

esponsabilidades a cumprir, na forma da 

5. 	
Em face das considerações tecidasp ela referida Auditoria, o representante do 

Ministério da Fazenda junto ao Conselho de Administração do DNIT elaborou o Ofício n
2  3170 SEAE/MF, de 8 de outubro de 2002, encaminhando a questão e sugestões ao Sr. Secretário-Executi vo 

 do Ministério dos Transportes, que é também Presidente do referido 

6. Os autos são encaminhados a esta Procuradoria-Geral, por meio do Memorando 
n2  1180 G

ABIN/SEAE/MF, de 8 de outubro de 2002, solicitando orienktção quanto aos 
procedimentos que devem ser adotados acerca dos referidos fatos ocorridos no DNIT, e 
questionando se o Oficio encaminhado pelo representante do Ministério da Fazenda ao 

. 

Presidente do Conselho de Administração é suficiente para atende 
	dispositivos 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou se seria necessário tomar alguma medida adic da Lei n 2  

adicional. 

R 
7. 	

Ainda que o Conselho de Administração do DNIT t integrantes, necessariamente, u 	 tenha como uni de seus m representante do 	i
, em princípio problemas administrativos vislumbrados entre a Auditoria stér 

 de o 
tada e

l entidade e o processo de inventariança realizado no DNER, que se encontra em extinção, devem ser resolvido na 
impede, contudo 
órbita de atuação do Ministério dos TrPns 

	 s portes, ao qual é 	v inculada a autarquia. Nada , que teçamos aqui considerações, com vistas a auxiliar o representante do Ministério da Fazenda em sua atuação no Conselho. 

8. 	
Como visto, as atribuições do Inventariante vão 

 de 2002, em especial em seu art. 3 2, dentre as quais podemos de
previstas no Decreto n2 4.128, 
stacar: 

"Art. 32 
 São atribuições do Inventariante, além da adoção 

providências para o cumprimento 	
as 

ento do disposto nos artigos seguintes, especificamente: 

Memorando ng. 1180 GABIN/SEAE/MF, de 2002 
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Memorando n2  1180 GAB1N/SEAE/M•, de 2002 

VII — '
roceder à re ulariza cio contábil dos atos administrativo s 

endentes e remanescentes inclusive a análise das resta ões de contas d 

convênios e instrumentos similares da Autar uia em extin do podendo, para 

tanto, designar comissões de quaisquer natureza; 

- 

praticar os atos necessários à instaura do de sindicância e 
rocessos administrativos disci linares 

X — apresentar ao Ministério dos Transportes relatórios periódicos e 

final dos atos e fatos do processo de inventariança, inclusive as tomadas e 

resta ões de contas da Autar Ida ern extin âo- e 

XI — exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministério 
dos Transportes." (grifos nossos) 

9• 	
Do comando normativo acima transcrito, verifica-se o dever dt) Inventariante 

de proceder à regularização contábil dos atos administrativos pendentes 
 Assim, segundo entendemos, se o DNIT receber do Inventariante process e 
os que envolvam 

remanescentes. 
contratos ou convênios com irregularidades contábeis, haverá fundamento para a devolução 
dos mesmos, por inobservância a ditames do referido art. 3

2. Igual situação ocorrerá se o Inventariante não tomar as demais providências que lhe cabem 
realização de tomada de contas, etc.), referidas no apontado Decreto(instauração de sindicância,

. 

10. Na hipótese de a Auditoria do DNIT verificar a existência de irregularidades 
outras no processo, não abrangidas expressamente entre as atribuições do Inventariante, e 
tendo em vista a aparente inviabilidade de tal setor assumir o trabalho de saneamento com 
relação a tais processos, haverá ainda a possibilidade de solicitaçãn 

fnrmal ao Sr. Ministro dos an Transportes, no sentido de que estabeleça novas atribuições do Inventariante com relaç 
saneamento de tais processos, com fundamento no inciso XI do art. 32 do Decreto r relação ao 

ferido. 
11. 	

Finalmente, cumpre responder o questionamento da  ainda alguma providência a ser tomada pelo representante do MinSEAE, quanto a se haveria 
istério da Fazenda, com vistas a atender aos ditames da Lei n2 8.112, de 1990, em face das aparentes irregularidades 

do DNER 
apontadas pela Auditoria do DNIT em processos 

DNER. 

12. 	A Lei n2  8.112, de 1990, é clara ao dispor: 
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Memorando 112  1180 GABIN/SEAE/IVIT, de 2002 

"Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 

ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa." 

13. 	
Conforme transcrito no item 8 deste Parecer, cumpre ao Inventariante, entre 

outras atribuições, a de promover a instauração de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares. Assim, e mesmo na hipótese de prevalecer o entendimento, no âmbito do 
Ministério dos Transportes, de que parte dos processos ainda não saneados devem 
efetivamente ficar sob a responsabilidade do DNIT, à medida em que sua Auditoria for 
descobrindo irregularidades relativas a tais processos, entendemos que cumprirá ao 
Inventariante do DNER — e não ao DNIT — promover os atos tendentes a apuração dos fatos, 
por sindicância ou processo administrativo disciplinar, conforme o caso. Ao DNIT caberá 
apenas informar ao Inventariante da eventual irregularidade levantada por sua Auditoria. De 
se notar, contudo, que, por se tratar o caso de questão afeta ao Ministério dos Transportes, a 
palavra final quanto ao assunto poderá ser dada por sua Consultoria Jurídica. 

III 

14. 	Em resumo ao exposto, é possível concluir no sentido de que‘ . 

a) os problemas administrativos vislumbrados entre a Auditorida do DNIT e o 
processo de inventariança realizado no DNER, que se encontra em extinção, devem ser 
resolvidos na órbita de atuação do Ministério dos Transportes. Tal, contudo, não impede que 
teçamos considerações com vistas a auxiliar a atuação do representante do Ministério da 
Fazenda junto ao Conselho de Administração de tal entidade (item 7 deste Parecer); 

b) na hipótese do DNIT receber do Inventariante processos com irregularidades 
contábeis, bem como processos outros em que tal agente público não tenha tomado as 
providências que lhe cabem, nos termos do Decreto n 2  4.128, de 2002, entendemos que haverá 

-2.-..darnento para a devolução dos mesmos, para que se cumpram os termos do referido 
comando normativo (item 9 deste Parecer); 

c) caso a Auditoria do DNIT verifique a existência de irregularidades outras no 
processo, não abrangidas expressamente entre as atribuições do Inventariante, haverá ainda a 
possibilidade de solicitação ao Sr. Ministro dos Transportes, no sentido de que estabeleça 
formalmente novas atribuições do Inventariante com relação ao saneamento de tais processos, 
com fundamento no inciso XI do art. 3 2  do Decreto referido (item 10); 

d) segundo entendemos, na hipótese de serem constatadas irregularidades em 
processos do DNER, mesmo que tal constatação se dê pela Auditoria do DNIT, cumprirá ao 
Inventariante da entidade em extinção — e não ao DNIT — a promoção dos atos tendentes à 
apuração dos fatos, em face ao disposto no inciso IX do art. 3 2  do apontado Decreto. Ao DNIT 

4 
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Memorando n2  1180 GABIN/SEAE/MF, de 2002 

caberá apenas informar ao Inventariante da eventual irregularidade levantada por sua 
Auditoria. Por se tratar, contudo, de questão afeta ao Miniátério dos Transportes, a palavra 
final quanto ao assunto poderá ser dada por sua Consultoria Jurídica (item 13 deste 
documento). 

À consideração superior, com proposta de encaminhamento deste Parecer e 
demais documentos à Secretaria de Acompanhamento Econômico. 

de 2002. 

de 2002. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 11 de outubro 
9 	,, 

/ 
RI 	O SORIANO DE ALENCAR 

Procurador da Fazenda Nacional 

De acordo. À consideração do Sr. Procurador-Geral Adjunto. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em a .f de outubro 

LUCAS AZEVEDO MOREIRA DOS SANTOS 
Coordenador-Geral Jurídico Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria de Acompanhamento Econômico, 
consoante proposto. 

de 2002. 
	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em //.. -de outubro 

.r!,n Bueno Junior 
cir, Fazenda Nácionat 

Merco 1180 SEAE 



Ministério dos Transportes 
Secretaria-Executiva 

Ofício n° \-/ 7- i /SE/MT 

Brasília,' 02 	de novembro de 2002. 

Senhor Secretário, 

Em nome do Conselho de Administração do Departamento de Infra-
Estrutura de Transportes — DNIT, dirijo-me a Vossa Senhoria para solicitar o obséquio 
seja estudada a possibilidade dessa Secretaria Federal de Controle Interno — SFC 
realizar uma revisão nos processos referentes a contratos e convênios transferidos 
pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem — DNER, em extinção, para o 
DNIT. 

Como Vossa Senhoria é conhecedor, o DNER se encontra em processo 
de extinção. Por tal razão, e fundamentado no Decreto n° 4.128/2002, foi nomeado 
Inventariante, com atribuições estabelecidas em tal norma. 

No desenrolar dos seus trabalhos, a Inventariança, até meados de 
setembro próximo passado, transferiu ao DNIT mais de 2.000 (dois mito processos. Isto 
significou que o DNIT ao aceitar formalmente tais transferências passou a assumir 
todas as responsabilidades afetas ao conteúdo dos mesmos. 

A propósito de tais transferências, a Auditoria Interna do DNIT, 
respondendo a uma consulta do Conselheiro Francisco de Assis Leme Franco, 
representante do Ministério da Fazenda (Ofício n° 43/2002-Auditoria/DNIT), re-gistrou  
que vinham sendo transferidos ao DNIT processos de cántratosiconvênios com as 
irregularidades, impropriedades, falhas, etc, apontadas pelos órgãos de fiscalização 
competentes. 

`I) 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ WANDE.RLEY PINHEIRO 
Secretário da Secretária Federal de Controle Interno 
Controiadoria-Geral da União — Presidência da República 
Brasília — DF 
SFC 



(Folha n° 2 do Ofício n° T7-2-SE/MT, de 	/ Ji / CU-) 

Levado o assunto ao conhecimento do Conselho de Administração do 
DNTI, por unanimidade foi decidia a solicitação de apoio dessa Secretaria Federal de 
Controle Interno — SFC, visto que a Auditoria Interna do DNIT ainda não possui 
estrutura suficiente para desenvolver tarefa de tal envergadura. 

A nossa maior preocupação, Senhor Secretário, é que o DNIT cresça e 
exerça suas atividade dentro da maior obediência à legislação que lhe diz respeito. 

Certo do apoio dessa Secretaria, em nome do Conselho de Administração 
do DNIT manifesto antecipadamente os mais sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

PAULO SÉRGIO OLIVEIRA PASSOS 
Presidente do Conselho de 

Administração do DNIT 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Oficio n° /7-9 SEAE/MF 

Brasília, O de outubro de 2002 

Ao Sr. Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes e Presidente do Conselho de 
Administração do DNIT 

Assunto: Oficio n° 043/2002 — AUDITORIA/DNIT, de 24 de setembro de 2002 (em anexo). 

Refiro-me ao Oficio supracitado, onde o Chefe da Auditoria do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes, respondendo a minha indagação a respeito da inclusão no PAAAI 
2002 dos contratos transferidos do DNER ao DNIT afirma que " (.) Todos os contratos e convênios 
escolhidos para auditagem foram transferidos do DNER (em extinção) para o DNIT', o- que está de acordo com as deliberações do Conselho de Administração. 

Ocorre que, no mesmo Oficio o Chefe da Auditoria informa que " (..) a estrutura desta 
AUMNT/DNIT é precária. (..) no desenrolar das nossas atividades, percebemos que, 
estranhamente ao que esperávamos, a Inventariança vem transferindo ao DNIT processos de 
contratos/convênios com irregularidades, impropriedades, falhas, etc. apontados pelos órgãos de 
fiscalização competentes. (..) Entendemos que o DNIT terá responsabilidade pelo que vier a ser 
constatado a partir da transferência dos processos para sua gestão, livres e saneados. (..) Como 
afirmamos anteriormente, não é o que ocorre. (..) E de estarrecer a avalanche de determinações, 
diligências, audiências, recomendações e outras enviadas para providências a esta AUDINT/DNI7, 
que a rigor, referem-se a assuntos do DNER (em extinção) (.)". 

Verifica-se, de acordo com as informações do Chefe da Auditoria, que contratos e 
convênios do DNER estão sendo transferidos ao DNIT com irregularidades e que a Auditoria da 
Autarquia alega que, por não ter meios suficientes, não está conseguindo atender o volume do 
trabalho demandado. A propósito, a falta de meios, além de prejudicar a auditagem dos contratos e 
convênios transferidos do DNER, pode dificultar a auditagem daqueles iniciados pelo próprio 
DNIT. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. PAULO SÉRGIO OLIVEIRA PASSOS 
Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes e Presidente do Conselho de Administração do 
DENIT 
Esplanada dos Ministérios - BI "R" - 5° Andar 
CEP 70044-900 - Brasília - DF Telefones:(61) 311.7837/7841/7836/7838 
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Por orientação do Sr. Secretário-Executivo deste Ministério e do Secretário de 
Acompanhamento Econômico e consultando a Coordenação-Geral da Representação Extrajudicial 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, foi sugerido, frente a insuficiência de recursos 
humanos e a informação do Chefe da Auditoria de que contratos irregulares estão sendo 
transferidos, que fosse solicitado, em caráter extraordinário, o apoio da Secretaria Federal de 
Controle Interno, subordinada à Corregedoria-Geral da União, para a realização de auditoria em 
todos os contratos e convênios. 

Isso posto, como representante do Ministério da Fazenda no Conselho de Administração 
da Autarquia, encaminho cópia do Oficio do Chefe da Auditoria e sugiro que seja solicitado apoio 
da Secretaria Federal de Controle Interno para a realização da auditagem em todos os contratos e 
convênios transferidos pelo DNER ao DNIT. 

Atenciosamente, 

Francis 	e 
Secretário-Adjunto d 

e Representante do 	.stério da Faze 

Assis LemeFranco 
companhamento Econômico 

no Conselho de Administração do DNIT 
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NIT MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Ofício n°0q3/2002 - AUDITORIA/DNIT 

Brasília, 24 de setembro de 2002. 

Senhor Secretário-Adjunto, 

Referimo-nos ao Ofício n° 3041/SEAE/MF, de 17 de setembro 

deste, onde Vossa Senhoria indaga se os contratos listados no Anexo II do PAAAI 

2002, período setembro a dezembro/2002, contemplam os contratos transferidos ao 

DNIT, conforme deliberado pelo Conselho de Administração. 

Preliminarmente, devemos informar a Vossa Senhoria que a res-

posta é afirmativa. Todos os contratos e convênios escolhidos para auditagem foram 

transferidos do DNER (em extinção) para o DNIT. 

Em seguida, torná-lo conhecedor da forma de extração da amos-

tra de um universo de mais de 2.000(dois mil) processos transferidos. 

Como Vossa Senhoria é sabedor, deixamos claro no PAAAI/2002 

que a estrutura desta AUDINT/DNIT ainda é precária. Conseguimos arregimentar para 

o nosso quadro apenas quatro técnicos e pretendemos buscar mais três técnicos, for-

mando, assim, duas equipes de auditoria externa. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Francisco de Assis Leme Franco 
Secretário-Adjunto de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda 
Brasília - DF 

Auditoria Interna - SAN Quadra 3 - Bloco A - 4° andar - Brasília-CF - CEP: 70040-902 - Tel: (061) 315.4171 - Fax: (061) 315.4590 



2. 

Formada a primeira equipe, iniciamos o cumprimento da nossa 

proposta contida no PAAAI/2002 e enviada a todos os Conselheiros. Encontra-se na 

UNIT/SC e deverá finalizar seus trabalhos no próximo dia 27 dos correntes mês e ano. 

Com essa limitação de pessoal, resolvemos desconsiderar na 

amostragem aqueles contratos e convênios transferidos que estão sob análise da Se-

cretaria Federal de Controle, do Tribunal de Contas da União (Sede e SECEX's) e os 

referentes a financiamentos do BID e BIRD. 

Desta forma, chegamos aos relacionados no PAAAI/2002, cuja 

estimativa está em torno de 100(cem) processos, equivalendo aproximadamente a 

5%(cinco por cento) do total transferido. 

Aproveitando a oportunidade, gostaríamos de registrar uma cres-

cente preocupação desta AUDINT/DNIT. 

No desenrolar das nossas atividades, percebemos que, estra-

nhamente ao que esperávamos, a Inventariança vem transferindo ao DNIT processos 

de contratos/convênios com irregularidades, impropriedades, falhas, etc, apontados 

pelos órgãos de fiscalização competentes. 

Desta maneira, está o DNIT recebendo um passivo que não é 

seu. Esta é a nossa preocupação. Entendemos que o DNIT somente terá responsabi-

lidade pelo que vier a ser constatado a partir da transferência dos processos para 

sua gestão, livres e saneados. Tal entendimento vale até por uma questão de bom 

senso. 

Como afirmamos anteriormente, não é o que ocorre. A todo mo-

mento, estamos envolvidos em questões que remontam ao DNER, pelo fato da Inven-

tariança interpretar ter cessada a sua responsabilidade sobre o assunto, ao tê-las 

transferido formalmente ao DNIT. 

Auditoria Interna - SAN Quadra 3 - Bloco A - 4° andar - Brasília-DF - CEP: 70040-902 - Tel: (061) 315.4171 - Fax: (061) 315.4590 



3. 

É de estarrecer a avalanche de determinações, deligências, audi-

ências, recomendações e outras enviadas para providências a esta AUDINT/DNIT, 

que, a rigor, referem-se a assuntos do DNER (em extinção). 

Vale aduzir que o DNER não foi extinto. Encontra -se em proces-

so de extinção. O DNER ainda existe e, por isto, tem gestor e responsabilidades a 

cumprir, na forma da legislação sobre o assunto. 

Este órgão de auditoria interna se ocupa, hoje, mais com assuntos 

DNER (em extinção) do que com aqueles que regimentalmente são da sua competên- 

cia. 

É uma situação que muito nos inquieta e que, certamente, daremos 

conhecimento ao Conselho de Administração do DNIT e ao Diretor Geral desta Autar- 

quia. 

Sendo o que nos cumpre no momento. 

Atenciosamente, 

/ 1 
,ffic-70111s!" 

HER 1  • L • r RDA ALVES 
Chefe da • uditoria 
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